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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.937
Declara de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, partes do imóvel 
localizado no Município de Mirassol.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO, Prefeito Municipal 
de Mirassol, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
62, inciso V, da Lei Orgânica Municipal e, tendo em vista 
o disposto nos artigos 2º, “caput”, 5º, alínea “i” e 6º, do 
Decreto-Lei nº 3.365, de 21 de junho de 1941 e o que consta 
nos autos do P.J. nº 7709, de 25 de maio de 2021.

DECRETA:

Art.1º- Ficam declaradas de utilidade pública, para fins 
de desapropriação, uma área de 5.628,53 metros quadrados 
destinada ao prolongamento da Avenida Marginal da 
Rodovia Washington Luiz, entre o trevo de acesso à cidade, 
Km 449 ao trevo de acesso do Km 446, sentido Mirassol a 
São José do Rio Preto, área essa parte do imóvel objeto da 
matrícula 11.144 do C.R.I. de Mirassol-SP, de propriedade 
de Alamir José Brambila, Lara Cristiane Mateus Brambila, 
Gabriel Mateus Brambila e Lucca Mateus Brambila; área 
essa parte do imóvel objeto da matricula 11.147 do C.R.I. de 
Mirassol-SP, de propriedade de Mião Lin Empreendimentos 
Importação e Exportação Ltda.; área essa parte do imóvel 
objeto da matricula 13.201 do C.R.I. de Mirassol-SP, de 
propriedade de Renato Cocenza Fava, Lucas de Mendonça 
Cocenza, Dino Polotto Cocenza e Vitto Polotto Cocenza, 
visando assim a melhoria do fluxo de veículos na rodovia 
Washington Luís e facilitar o acesso às vias principais do 
Munícipio de Mirassol.

ÁREA 01: parte da matricula 11.144 do CRI:

Uma área de 1.915,23 metros quadrados de terras, 
sem benfeitorias, situada no perímetro urbano da cidade, 
município e comarca de Mirassol/SP., que será destinada 
ao prolongamento da Avenida Marginal à Rodovia 
Washington Luís, compreendida dentro do seguinte roteiro 
e confrontações: Tem início no marco 01, do marco 01 
percorre-se 16,97 metros com o rumo de 08º28’SE até o 
marco 1-A, confrontando-se com o imóvel da matrícula 
13.201; dai segue confrontando com o imóvel da matrícula 
11.144 com rumo 70º37’00’’NW e percorre-se 131,32 metros 
até o ponto B-1; do marco B-1, percorre-se 15,01 metros 
com rumo 16º54’NE até o marco A, confrontando-se com a 
gleba B do Sr Piragibe Antoniassi. Do marco A, percorre-se 
124,00 metros com o rumo 70º37’SE até o marco 01, onde 
teve início, confrontando-se com a Rodovia Washington 

Luiz, encerrando uma área de 1.915,23 metros quadrados 
com largura de 15,00m.

ÁREA 02: parte da matricula 11.147 do CRI:

Uma área de 1.750,96 metros quadrados de terras, 
sem benfeitorias, situada no perímetro urbano da cidade, 
município e comarca de Mirassol/SP, que será destinada 
ao prolongamento da Avenida Marginal à Rodovia 
Washington Luís, compreendido dentro do seguinte roteiro 
e confrontações: Tem início no marco MP, do marco MP 
percorre-se 116,00 metros com o rumo de 70º37’SE até 
o marco A, confrontando-se com a Rodovia Washington 
Luiz. Do marco A, percorre-se 15,01 metros com o rumo 
16º54’SW até o marco X1, confrontando com o imóvel da 
matrícula 11.144. Do ponto X1, percorre-se 118,12 metros 
com o rumo de 70º37’00”NW até o marco X2, confrontando 
com o imóvel da matrícula 11.147. Do marco X2, percorre-se 
14,99 metros com o rumo 25º05’NE até o marco MP, onde 
teve inicio, confrontando-se com a gleba C de propriedade 
de Sra. Martha Antoniassi de Azevedo, encerrando uma área 
de 1.750,96 metros quadrados, perfazendo assim uma área 
de 1.750,96 metros quadrados com largura de 15,00m.

ÁREA 03: parte da matricula 13.201 do CRI:

Uma área de 1.962,34 metros quadrados de terras, 
sem benfeitorias, situada no perímetro urbano da cidade, 
município e comarca de Mirassol/SP, que será destinada 
ao prolongamento da Avenida Marginal à Rodovia 
Washington Luís, compreendido dentro do seguinte roteiro e 
confrontações: Inicia no ponto 1, localizado entre o imóvel da 
matrícula 11.144 e a Rodovia Washington Luiz (SP-310), daí 
segue confrontando com a Rodovia Washington Luiz (SP-
310) no rumo 70º42’50’’SE na distância de 141,52 metros 
até o ponto 1-B; daí segue confrontando com a propriedade 
de Gilberto Lopes da Silva Filho no rumo 60º02’37’’SW 
na distância de 36,18 metros até o ponto 1-C; daí segue 
confrontando com a matrícula 13.201 no rumo 70º42’50’’NW 
na distância de 120,42 metros até o ponto 1-A; daí segue 
confrontando com o imóvel da matrícula 11.144 no rumo 
08º28’00’’NW na distância de 16,97 metros até o ponto 
1, ponto inicial desta descrição encerrando uma área de 
1.962,34 metros quadrados, com largura de 15,00m.

Art.2º - Considerando o disposto no artigo 72, da Lei 
Complementar nº 3431/2011, quanto à obrigação de 
implantação de vias marginais às rodovias foi dado para a 
área destinada ao prolongamento da via marginal à Rodovia 
Washington Luís com 5.628,53 metros quadrados e também 
para a área que será destinada ao prolongamento da Avenida 
Marginal à Rodovia Washington Luís, com a anuência do 
seu proprietário, o valor de R$ 1,00 (Hum Real).

Art.3º - As despesas decorrentes da execução do 
presente Decreto correrão por conta de dotações próprias, 
constantes do orçamento.

Art.4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
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Prefeitura Municipal de Mirassol, 28 de dezembro de 
2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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Portarias
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
HOMOLOGO este procedimento licitatório Pregão 

Presencial nº 115/2021, Processo nº 144/2021 – D.A. 
D.C.L., presidido pelo pregoeiro Sr. Marcus Vinícius Viola 
Vettoretti, por não vislumbrar nenhuma irregularidade, em 
favor da empresa vencedora: P B FER MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA- EPP o item 01 do Anexo I do Edital, 
com valor total de R$ 71.200,00 (setenta e um mil, duzentos 
reais).

Mirassol/SP, 28 de dezembro de 2021.

EDSON ANTONIO ERMENEGILDO

PREFEITO MUNICIPAL
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